
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AFONSO CLÁUDIO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete do Prefeito 
 

__________________________________________________________________________________________

Praça da Independência, 341,– Afonso Cláudio – ES - CEP. 29.600-000  - Tel. 27 3735-4000 

Ofício: 225/2024 
 

 Afonso Cláudio/ES, 14 de junho 2024. 
 
 
 
Ao Exmo. Sr. 
Marcelo Berger Costa  
Presidente da Câmara de Vereadores 
Afonso Cláudio/ES 
 
 
 
 
 
Prezado Presidente, 
 
Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio deste, encaminhar a Vossa Excelência o 
Autógrafo de Lei nº 2590/2024. 
 
 
Sem mais para o momento, agradecemos a atenção dispensada e aproveitamos a 
oportunidade para renovar nossos votos de elevada estima e consideração. 
 
 
 
 
 
 

LUCIANO RONCETTI PIMENTA 
Prefeito  
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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO – ES 

Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 2.590/2024.  

 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIA-

ÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES E MORA-

DORES DE VILA PONTÕES, DISTRITO DE PON-

TÕES, AFONSO CLÁUDIO/ES. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

usando das atribuições que lhes são conferidas por Lei, tendo aprovada a Lei Municipal    

nº 2.590/2024, em 10 de MAIO de 2024, resolve encaminhá-la ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal para sanção e promulgação. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 

RESOLVE 

 
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a Associação dos Agricultores Familiares e Mo-

radores de Vila Pontões, Distrito de Pontões, Afonso Cláudio/ES. 

 

Art. 2º A Associação dos Agricultores Familiares e Moradores de Vila Pontões, Distrito de 

Pontões, Afonso Cláudio/ES, é uma entidade sem fins econômicos, com inscrição no CNPJ 

sob o nº 36.044.105/0001-980 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch. 
Afonso Cláudio/ES, 10 de maio de 2024. 

 
 
 

MARCELO BERGER COSTA 
   Presidente  
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O Prefeito Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara 
Municipal de Afonso Cláudio aprova e eu sanciono a presente Lei. 
 
 
Afonso Cláudio, 14 de junho de 2024. 
 

 
 

 
LUCIANO RONCETTI PIMENTA 

Prefeito  
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LEI MUNICIPAL Nº. 2.590/2024. 

 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO 

DOS AGRICULTORES FAMILIARES E MORADORES 

DE VILA PONTÕES, DISTRITO DE PONTÕES, AFONSO 

CLÁUDIO/ES. 

 

O PREFEITO DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.  

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a Associação dos Agricultores Familiares e 

Moradores de Vila Pontões, Distrito de Pontões, Afonso Cláudio/ES. 

  

Art. 2º A Associação dos Agricultores Familiares e Moradores de Vila Pontões, Distrito de 

Pontões, Afonso Cláudio/ES, é uma entidade sem fins econômicos, com inscrição no CNPJ 

sob o nº 36.044.105/0001-980. 

  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Afonso Cláudio/ES, 12 de junho de 2024. 

 

 

LUCIANO RONCETTI PIMENTA 

Prefeito  
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